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1. PREFEITURA DE 
GABINETE DO . REDENiÃO DO 

PREFEITO S!.\!~g.H,,. . .t~ .. ....... .. • PORTARIA nº 44, de 15 de abri l de 2026 

Dispõe sobre provimento em 

cargo público municipal 

Comissionado e dá outras 

providências. 

ARLEI FIGUEREDO BORGES, PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO 

GURGUÉIA DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela presente Portaria , RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear FRANCIMEIRE NUNES MONTEIRO, inscrita no CPF sob nº 

066.347.363-24, para o cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS, cujas atividades serão exercidas na forma e nos limites da Lei . 

2° . Os dire itos e deveres da nomeada obedecerão à legislação municipal. 

3 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito s 

retroativos a 01 .03.2026, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se e publica-se. 

Redenção do Gurguéia - PI , em 15 de abril de 2026 . 

ARL 
FIGUE 
OBOR 
01948456 ,,., .. 

ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia-PI 

ld:05D511B3C35B272F 

PORTARIA nº 45, de 15 de abril de 2026 • 
Dispõe sobre a exoneração de 

agente público municipal efetivo 

e dá outras providências. 

ARLEI FIGUEREDO BORGES, PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO 

GURGUÉIA DO ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela presente Portaria, RESOLVE: 

Art. 1 ° . Exonerar VANIA PEREIRA DE SOUSA, insc rita no CPF sob nº 026. 708.903-

18, do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICO 40 HORAS, lotada na 

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL DIRCEU ARCOVERDE , vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, cujas atividades foram exercidas na forma e 

nos limites da Lei. 

2 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 .03.2026, revogadas as disposições em contrário . 

Cumpra-se e publica-se. 

Redenção do Gurguéia - PI , em 15 de abril de 2026 . 

ARLEI 
FIGUEIR 

BORG 
0194845 

ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia-PI 

ld: 167C535825D32734 

GABINETE DO 1 . 
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REDENÇÃO DO 
GURGUl:IA 
No•••••n■, no•••v•n••, no•••••lq ... u■I 

PORTARIA nº 46, de 15 de abri l de 2026 • 
Dispõe sobre provimento em 

cargo público municipal 

Comissionado e dá outras 

providências . 

ARLEI FIGUEREDO BORGES, PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO 

GURGUÉIA DO ESTADO DO PIAUI , no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela presente Portaria , RESOLVE: 

Art. 1° . NomearVANIA PEREIRA DE SOUSA, inscrita no CPF sob nº 026.708.903-

18, para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICO 40 HORAS, lotada na 

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL DIRCEU ARCOVERDE, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, cujas atividades se rão exercidas na forma e 

nos limites da Lei. 

2º. O s direitos e deveres da nomeada obedecerão à legislação municipal. 

3 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01 .03 .2026, revogadas as disposições em contrário . 

Cumpra-se e publica-se. 

Redenção do Gurguéia - PI , em 15 de abril de 2026. 

ARLE I 
FIGUEIRE ~ 

BORGE - -="= _ 
019484563 " ·= 

ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

Prefeito Municipal de Redenção do Gurguéia-PI 

ld:0471CC3B65D12771 

• PORTARIA nº 47, de 15 de abríl de 2026 

Dispõe sobre a exoneração de 

agente público municipal efetivo 

e dá outras providências. 

ARLEI FIGUEREDO BORGES, PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO 

GURGUÉIA DO ESTADO DO PIAUI , no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela presente Portaria , RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar PAULO HENRIQUE CORREA SOARES, inscrito no CPF sob nº 

035.125.523-07 , do cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO 40 HORAS, 

lotado na ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL PEDRO PEREIRA DA SILVA, 

vinculado à Secretaria Municipal de Educação, cujas atividades foram exercidas 

na forma e nos limites da Lei. 

2 º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 01.03.2026, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se e publica-se. 

Redenção do Gurguéia - PI , em 15 de abril de 2026. 
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ARLEI FIGUEIREDO BORGES 

Prefeito Municipal de Redenção do Gurgué ia-PI 
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